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Prefeitura Municipal de Sobral – CNPJ 07.598.634/0001-37 
Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro, Sobral - CE, 62011-065  Contato:(88) 3677-1100                                                                        

 

Ofício Nº 239/2023 – CENTRAL DE LICITAÇÕES                                             

  

A Senhora 

Letícia Reichel dos Santos 
Secretária Municipal da Saúde 

 

Assunto: Informa manutenção da decisão ante o recurso interposto no pregão nº 23031 – 
SMS, SPU nº P234265/2023. 

 

Prezada Senhora, 

  

Cumprimentando-o cordialmente, venho informar que foi interposto recurso contra a 
decisão da pregoeira de declarar vencedora a empresa PRATI DONADUZZI & CIA LTDA, no 
pregão eletrônico nº PE23031 - SMS, no item nº 9, pela empresa DROGAFONTE LTDA. 

Após análise inicial do mérito, decidiu-se pela manutenção da decisão de declarar a 
arrematante vencedora. Assim sendo, o pregoeiro remete os autos para decisão da 
Autoridade Competente, conforme preconiza o art. 13, inciso IV do decreto 10.024/2019, in 

verbis: 

 

Art.  13.  Caberá à autoridade competente, de 
acordo com as atribuições previstas no 
regimento ou no estatuto do órgão ou da 
entidade promotora da licitação: 

(...) 

IV - decidir os recursos contra os atos do 
pregoeiro, quando este mantiver sua decisão; 

(...) 

 

Diante do exposto, encaminho os autos do processo licitatório para decisão da 
autoridade competente. 

À disposição para maiores esclarecimentos, 

 

  

_______________________________________________________ 

Maria Augusta Silveira 

Pregoeira da Central de Licitações 

 

Documento assinado digitalmente

MARIA AUGUSTA SILVEIRA
Data: 31/08/2023 11:57:54
Verifique em https://verificador.iti.br
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Augusta Silveira <augustasilveira@sobral.ce.gov.br>

RECURSO REFERENTE AO ITEM 9 DO PE 23031-SMS
Licitação Saúde Sobral <licitacao_sms@sobral.ce.gov.br> 13 de setembro de 2023 às 11:36
Para: Augusta Silveira <augustasilveira@sobral.ce.gov.br>
Cc: Clarisse de Andrade Aguiar <clarisseaguiar@sobral.ce.gov.br>

Boa tarde, Augusta! 

Segue parecer jurídico acerca do recurso interposto pela empresa Drogafonte. 

Atenciosamente,

[Texto das mensagens anteriores oculto]
Prefeitura de Sobral 
Secretaria Municipal da Saúde
R. Viriato de Medeiros, 1250 - Centro 
CEP.: 62.011.060 - Sobral - CE 
(88) 3677-1100 
www.sobral.ce.gov.br

[Texto das mensagens anteriores oculto]

ANALISE_DE_RECURSO_-_DROGAFONTE_LTDA_-_ENTENDIMENTO_STJ_-_OPNICA_
PELO_NAO_PROVIMENTO_-_ASS_assinado (1) (1).pdf
3146K
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ANÁLISE  DE  RECURSO  ADMINISTRATIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: P234265/2023-SPU 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23031 - SMS; Nº BB: 1003721 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MEDICAMENTOS DA ATENÇÃO BÁSICA I DESTINADOS ÀS UNIDADES DE SAÚDE 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DESTE 
EDITAL 
RECORRENTE: DROGAFONTE LTDA (CNPJ: 08.778.201.0001-26) 

I  –  RELATÓRIO 

Foi apresentado, tempestivamente, recurso, no qual a interessada 

DROGAFONTE LTDA, insurgiu-se à decisão que a desclassificou do certame pelo desa-

tendimento do subitem 9.6.5 do Edital do Pregão Eletrônico nº 23031 - SMS, e incidência 

do subitem 15.3.1, também desse mesmo Edital.  

Em suma, a Recorrente alega que a decisão que a suspendeu de partici-

par de licitações e a impediu de contratar somente se aplica ao Município onde a penalidade 

lhe foi aplicada, não atingindo todo o território nacional, pelo que reputa não estar em 

desacordo com a cláusula contida no subitem 9.6.5 do Edital. 

A Central de Licitações da Prefeitura de Sobral – CELIC manifestou-se 

aduzindo que a matéria, quanto aos licitantes que possuem sanções com base no art. 87, III 

e IV da Lei nº 8.666/1993 e no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 estarem impedidos de partici-

par de licitações independentemente do órgão que tenha aplicado a penalidade, seja entida-

de da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, é alvo de 

ampla discussão no âmbito nacional, sendo por ela adotado o entendimento já consolidado 

pelo Superior Tribunal de Justiça. 

Em apertada síntese, é o relatório.  

Passamos a opinar.  

II  –  DO  MÉRITO. 

O subitem 9.6.5 dispõe que não poderão participar da licitação: 
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9.6.5. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de con-

tratar com a Administração. 

Nesse sentido, diz o subitem 15.3.1 que: 

15.3.1. Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das 

condições de participação, o pregoeiro reputará a licitante inabilitada. 

A questão que se põe consiste em saber se a Administração Pública, no 

espaço da controvérsia que, ressabidamente, grassa sobre os dispositivos que regulamentam 

o sistema de penalidades da Lei de Licitações, pode interpretá-los, de modo a melhor 

resguardar os seus interesses e o sentido da lei. 

A divergência doutrinária e jurisprudencial diz respeito a se a penalida-

de prevista no artigo 87, III, da Lei de Licitações compreende o impedimento de contratar 

com todos os órgãos ou entidades da Administração Pública Brasileira ou se a sanção 

restringe-se ao órgão, entidade ou unidade administrativa que a aplicou. 

Não resta dúvida de que o microssistema punitivo da mencionada Lei 

estatui uma gradação de penas que se inicia com a advertência, mais leve, perpassando pela 

multa, suspensão e impedimento temporários, e que termina com a, mais severa, declaração 

de idoneidade. Reza o dispositivo legal, verbis: 

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de con-

tratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena-

lidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com ba-

se no inciso anterior 

. 

A par disso, como se vê, ao disciplinar a suspensão temporária de parti-

cipar em licitação e impedimento de contratar, a Lei aludiu à “Administração”, enquanto, 

na declaração de idoneidade para licitar ou contratar, utilizou-se da expressão “Administra-

ção Pública”. 
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Os vocábulos utilizados nos incisos III e IV do artigo 87 estão conec-

tados à definição inserida nos incisos XI e XII do artigo 6º. O legislador interpretou o que 

se deve entender por Administração e Administração Pública. 

Nesse sentido, dispõe o texto normativo, verbis: 

Art. 6. Para os fins desta Lei, considera-se: 

(...) 

XI - Administração Pública - a administração direta e indireta da União, dos Es-

tados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades 

com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e 

das fundações por ele instituídas ou mantidas; 

XII - Administração - órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Ad-

ministração Pública opera e atua concretamente. 

Nada obstante os posicionamentos doutrinários colacionados pela re-

corrente, em suas razões, certo é que a matéria enfocada, longe de pacificada, tem provoca-

do entendimentos díspares, como se extrai abaixo do acórdão proferido pelo Tribunal de 

Contas da União, no qual, inclusive, consta o posicionamento (contrário ao pleito da 

recorrente) do colendo Superior Tribunal de Justiça. 

19. De início, cumpre registrar que a extensão dos efeitos da penalidade aplicada 

com base no art. 87, III, da Lei de Licitações é questão ainda sem entendimento pa-

cificado no âmbito desta Corte. Antes da prolação do Acórdão 2218/2011 - 1ª 

Câmara, proferido na sessão de 12/4/2011, estava sedimentada nesta Corte a tese 

de que a abrangência da aplicação da sanção de impedimento de contratar se restrin-

gia ao próprio órgão sancionador, não se aplicando a toda a Administração Pública.  

20. No Acórdão acima, da Primeira Câmara, decidiu-se que o alcance da suspen-

são estende-se a toda a Administração direta e indireta. Ocorre que na sessão de 

15/06/2011 pedi vista do TC 013.294/2011-3, que tratava de matéria análo-

ga. Em 17/08/2011, apresentei Voto onde propus que a interpretação a ser dada 

ao referido dispositivo da Lei 8.666/93 deveria ficar circunscrita à esfera do ente 

federativo que proferiu a penalidade. De qualquer forma, a matéria ainda se encon-

tra em aberto, ante o pedido de vista do Ministro Raimundo Carreiro.  

21. Trata-se, portanto, de matéria ainda controversa no âmbito desta Corte. Por ou-

tro lado, no âmbito do Poder Judiciário, o assunto, ao que parece, se encontra pacifi-

cado. Como exemplo, cito, no que cabe, deliberação do Superior Tribunal de Justiça 

(REsp 151567/RJ, Rel Min. Francisco Peçanha Martins - 2ª Turma - 

25/02/2003): "ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO DE PARTICI-
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PAÇÃO EM LICITAÇÕES. MANDADO DE SEGURANÇA. EN-

TES OU ÓRGÃOS DIVERSOS. EXTENSÃO DA PUNIÇÃO PA-

RA TODA A ADMINISTRAÇÃO. 1. A punição prevista no inciso III do 

art. 87 da Lei 8.666/1993 não produz efeitos somente em relação ao órgão ou ente 

federado que determinou a punição, mas a toda a Administração Pública, pois, Pa-

recer 2459309 SEI 20.22.0001.0009304.2023-38 / pg. 3 caso contrário, per-

mitir-se-ia que empresa suspensa contratasse novamente durante o período de suspen-

são, tirando desta a eficácia necessária. BRASIL. TCU. Acórdão 902/2012, 

Plenário 000.479/2012-8, Min. Relator José Jorge, Sessão 18/04/2012, 

Dou 23/04/2012. 

Malgrado a orientação de vários julgados do Tribunal de Contas da 

União certo é que, no Superior Tribunal de Justiça, há o entendimento de que a sanção 

prevista no inciso III do artigo 87 da Lei 8666/93, de suspensão para licitar e contratar 

com o Poder Público, deve compreender, como no inciso IV da declaração de inidoneida-

de, toda a Administração Pública Brasileira, como se demonstra no precedente adiante 

transcrito. 

ADMINISTRATIVO – MANDADO DE SEGURANÇA – LICI-

TAÇÃO – SUSPENSÃO TEMPORÁRIA – DISTINÇÃO ENTRE 

ADMINISTRAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - INEXIS-

TÊNCIA – IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DE LICI-

TAÇÃO PÚBLICA – LEGALIDADE – LEI 8.666/93, ART. 87, 

INC. III. É irrelevante a distinção entre os termos Administração Pública e Ad-

ministração, por isso que ambas as figuras (suspensão temporária de participar em 

licitação (inc. III) e declaração de inidoneidade (inc. IV) acarretam ao licitante a 

não-participação em licitações e contratações futuras. A Administração Pública é 

una, sendo descentralizadas as suas funções, para melhor atender ao bem comum. A 

limitação dos efeitos da “suspensão de participação de licitação” não pode ficar restri-

ta a um órgão do poder público, pois os efeitos do desvio de conduta que inabilita o 

sujeito para contratar com a Administração se estendem a qualquer órgão da Ad-

ministração Pública. Recurso especial não conhecido (REsp 151567/RJ, Min. Rel. 

Francisco Peçanha Martins, 2a Turma, julgado em 25/02/2003, DJ 

14/04/2003). 

Somente por ilegalidade poder-se-ia alijar a cláusula que versa sobre es-

sa matéria no Edital. Ante a forte controvérsia que incide sobre a matéria, não se pode 

dizer que uma cláusula de edital de licitação e o posicionamento adotado por esta adminis-
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tração, em conformidade com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, seja ilegal, 

visto que essa cláusula e/ou  posicionamento apenas perfilhou a exegese consonante com o 

Tribunal Superior encarregado de uniformizar a interpretação de leis infraconstitucionais 

no país. 

As exigências para a habilitação dos licitantes devem ser proporcionais 

à complexidade do objeto contratado e, nos termos do art. 55, XIII da Lei 8.666/93, o 

contratado deve manter o cumprimento dos requisitos de habilitação durante toda a execu-

ção contratual. 

Com efeito, aquele que pretende contratar com o Poder Público se su-

jeita, por óbvio, ao regime jurídico de Direito Público, sistema no qual as normas não estão 

à disposição de qualquer das partes, seja do particular, seja do Administrador Público. 

Estabelece-se um vínculo de natureza especial de sujeição do licitante às 

regras derrogatórias do direito comum, como afirma Marçal Justen Filho: “quando alguém se 

dispuser a participar de uma licitação ou realizar contratação administrativa, passará a subordinar-se a 

regime jurídico muito mais severo do que o aplicável ao cidadão comum. Talvez se pudesse afirmar que se 

impõe uma especial boa-fé, um dever peculiar e diferenciado de colaboração. Isso deriva da própria situação 

de participar de uma licitação ou de manter contrato com a Administração Pública. Ou seja, se o sujeito 

não pretende assujeitar-se a regime jurídico dessa natureza, basta optar por não comparecer a licitação”. 

JUSTEN Filho, Marçal, Comentários à Lei de Licitações e Contratos, 11ª ed., São Paulo, 

Dialética, 2011. 

Dessa maneira, privilegia-se a proteção à moralidade pública, penali-

zando mais severamente os desvios de conduta praticados por aqueles que se sujeitam a 

contratos administrativos.  

O principal princípio que dirige o entendimento do STJ é o da supre-

macia do interesse público, sendo esta a justificativa da extensão da abrangência da sanção 

de suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com a administração. 

Evidencia-se, portanto, que conforme o entendimento do Superior Tri-

bunal de Justiça, amplamente demonstrado na análise do Recurso Administrativo feita pela 

CELIC, bem como por também ser esse o entendimento adotado pela Procuradoria Geral 

do Município de Sobral, a Recorrente não cumpriu com a exigência estabelecida no Edital, 

logo, sua desclassificação é medida legal.  
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III  –  DA  DECISÃO 

Ante o exposto, por ser próprio e tempestivo, a Secretaria Municipal da 

Saúde - SMS entende pelo conhecimento do Recurso interposto pela empresa DROGA-

FONTE LTDA, participante do Edital de Pregão Eletrônico nº 23031/2023 - SMS, para 

no mérito opinar pelo seu NÃO PROVIMENTO, nos termos dos arts. 3º, 41 e 87, III da 

Lei 8.666/93.  

Sobral/CE6 de setembro de 2023. 

 

 

LOURRANY MONTE MUNIZ 

Gerente de Contratos, Convênios e Licitações 

OAB/CE nº 41.467 

 

 

 
RAFAEL GONDIM VILAROUCA 

Coordenador Jurídico – SMS 
OAB/CE nº 37.227 

 
 

  
 

LETÍCIA REICHEL DOS SANTOS  
Secretária Municipal da Saúde - SMS 

 

RAFAEL GONDIM 

VILAROUCA

Assinado de forma digital por 

RAFAEL GONDIM VILAROUCA 

Dados: 2023.09.06 16:16:00 

-03'00'

LETICIA REICHEL DOS 

SANTOS:7179470007

2

Assinado de forma digital 

por LETICIA REICHEL DOS 

SANTOS:71794700072 

Dados: 2023.09.06 16:42:57 

-03'00'
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